
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

L I V R O P O R T A R I A S

N e 1 0 . 8 3 9P O R T A R I A

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe

R E S O L V E :

Efetuar, de acordo com o disposto na Lei n e 2.240/

contratados sob o regime da C.L.T, e dos funcionários nomeados 
em caráter efetivo e em comissão, para ocuparem os cargos cias 
sificados nos niveis e lotados nos setores e secretarias, con
forme relação em anexo, a qual passa a fazer parte integrante 
da presente Portaria.

Registre-se e cumpra-se.

Lorena, 15 de maio de 1996.

lURDES ̂ RADIQUE DE CASTRO AND 
\Prefelita Munárcxpal

C h e fe

Livro proprio dà Sub-Secretaria de 
do Municipio e publicada no Paço

Registrada em
da ProcuradoriaLegislação

Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


























